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RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da Câmara Municipalde Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº

1331/2022, que “AUTORIZA A DESAFETAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO,

CARACTERIZAÇÃO E PERMUTA DE ÁREA INSTITUCIONAL E ÁREA

VERDE DO LOTEAMENTO SANTA ADÉLIA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.” A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Conforme o artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1331/2022, visa desafetação,

descaracterização, caracterização e permuta de área verde de 2.833,12m?registrado junto

ao cartório de registro de imóveis sob a av. 5 da matrícula64.310, por área institucional

situadas no bairro Santa Adélia.

A citada permuta se dará com a caracterização de 2.903,46m? localizados na

matrícula 111.177 como área verde. Estando a permuta devidamente analisada,

principalmentenas questões ambientais, visto que a área que o Município caracterizará

está localizada no mesmo loteamentoe encontra-sesem nenhumavegetação nativae mina

de água. 
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Destaca-se ainda, que a permuta foi aprovada na 76º Reunião do Conselho

Municipal de Defesa do Meio Ambiente-COMDEMAde 2021.

 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal,

após análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 1331/2022.

Pouso Alegre, 07de junho de 2022.
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